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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4903 DE 30 DE ABRIL DE 2025 
Publicação no Diário Oficial (DOERJ) do dia 15 de maio de 2025 

 
CONCESSIONÁRIA  ÁGUAS DO RIO (BLOCO 
04). FALTA DE RESPOSTA DA OCORRÊNCIA Nº 
2023007820. RECURSO ADMINISTRATIVO. 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório 
nº. SEI-220007/003774/2023, por unanimidade, 

DELIBERA: 

Art.1º. Conhecer o Recurso interposto pela Águas do Rio (bloco 04) em face da Deliberação 
AGENERSA nº 4.794/2024, porque tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento. 

Art.2º. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 

Art.3º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2025 

Rafael Carvalho de Menezes 

Conselheiro-Presidente 

Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro 

Marcos Cipriano de Oliveira de Mello 

Conselheiro-Relator 

José Antonio de Melo Portela Filho 

Conselheiro 

Gisele de Lima Pereira 

Conselheira 
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ANEXO I

Os arquivos do Modelo EVTE se encontram disponíveis no endereço eletrônico da AGENERSA, no link Deliberações AGENERSA 2025 | Agenersa

ANEXO II

AGENDA REGULATÓRIA
PRIMEIRA REVISÃO QUINQUENAL
Evento 2022 2023 2024 2025 2026 2027
Assunção das operações 07/02/2022
Constituição de Grupo deTrabalho na AGENERSA 15/05/2025
Contratação da Consultoria para auxílio à AGENERSA 15/05/2025
Analise dos Pleitos em curso na AGENCIA que produzirão efeitos na RO de

15/05/2025 à
01/07/2026

Apresentação de proposta de revisão pela Iguá, incluído o Plano de Ação 04/08/2026
Disponibilização da proposta de revisão no site da AGENERSA 04/08/2026
Reunião inicial de apresentação da proposta ao Conselho Diretor da AGENERSA e ao Grupo de Trabalho 10/08/2026
Av a l i a ç ã o inicial da proposta de revisão pela AGENERSA 03/09/2026
Av a l i a ç ã o do Plano de Ação,incluído na proposta de revisão 08/09/2026
*Audiência pública sobre a proposta da Iguá 06/10/2026
*Entrega do Relatório do Grupo de Tr a b a l h o 3 0 / 11 /2026
*Apreciação e julgamento do processo da I Revisão Quinquenal 07/01/2027
*Publicação em Diário Oficial da Deliberação sobre o processo 08/01/2027
*Prazo limite para interposição de embargos à Deliberação 18/01/2027
*Prazo limite para interposição de recursos à Deliberação 28/01/2027

Id: 2646752

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº4903 DE 30 DE ABRIL DE 2025

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO (BLOCO
04). FALTA DE RESPOSTA DA OCORRÊNCIA
Nº 2023007820. RECURSO ADMINISTRATIVO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003774/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer o Recurso interposto pela Águas do Rio (bloco 04)
em face da Deliberação AGENERSA nº 4.794/2024, porque tempes-
tivo, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2025

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA DE MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

GISELE DE LIMA PEREIRA
Conselheira

Id: 2646755

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO
DE 14.05.2025

PROCESSO Nº SEI-490001/000101/2024 - ADJUDICO o objeto da Li-
citação referente a Concorrência Eletronica CE/SEHIS nº 001/2025 à
licitante CONSTRUTORA SUMARÉ, CNPJ: 33.150.830/0001-54, e
HOMOLOGO o Procedimento Licitatório em tela, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para a ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENA-
GEM DA ESTRADA DO QUIXABÁ, BAIRRO: QUIXABA, MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES., com base nas normas da Lei fe-
deral nº 14.133/2021, Artigo 71 inciso IV e do Instrumento Convoca-
tório pelo valor global de R$ 23.395.192,14 (vinte e três milhões, tre-
zentos e noventa e cinco mil, cento e noventa e dois reais e quatorze
centavos), sendo este o montante final licitado.

Id: 2646958

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

P O R TA R I A SECID Nº 075 DE 14 DE MAIO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 013/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto Estadual nº
48.708 de 26 de setembro de 2023 e o que consta no processo SEI-
510001/000845/2024,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, determina que execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
administração;

- o Decreto nº 48.817 de 24 de novembro de 2023, que regulamenta
a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito da Administra-
ção Pública Estadual, Direta, Autárquica, Fundacional e dá outras pro-
vidências.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 013/2025, firmado entre
Secretaria de Estado das Cidades e a Empresa Civilport Engenharia
LTDA, que tem por objeto contratação de empresa especializada para

elaboração de projeto executivo e execução de obras de construção
de Ponte Virgínia Lane, em Piabetá, 6.º Distrito de Magé/RJ.

- GESTOR:
Adriano Silva de Lima - ID Funcional: 5146458-6;
Suplente: Rebeca Letícia Nunes dos Santos - ID Funcional: 5146510-
8.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8;
Carlos Nei da Silva - ID Funcional: 5144439-9;
Suplente: Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gabrielly da Costa Gabriel - ID Funcional: 5155584-0;
Suplente: Luzinei Antonio de Medeiros Matheus - ID Funcional:
876148-5.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 maio de 2025

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2646844

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13/05/2025

PROCESSO Nº SEI-240002/000259/2022 - TATIANE RAYMUNDO
SERRI, Assistente Administrativo-Agente Administrativo, Id. Funcional
nº 5024232-6. CONCEDO e AUTORIZO a fruição de 03 (três) meses
de Licença Prêmio, a contar de 12.05.2025, referente ao 2º quinquê-
nio, de acordo com o disposto no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto nº 2479/79, relativa
ao período base de efetivo exercício apurado entre 08/05/2019 a
11 / 0 5 / 2 0 2 4

PROCESSO Nº SEI-240002/000092/2025 - REGINA DALVA SANTOS
DA SILVA, Especialista-Analista de Proteção e Defesa do Consumidor,
Id. Funcional nº 5022789-0. CONCEDO e AUTORIZO a fruição de 03
(três) meses de Licença Prêmio, a contar de 14.05.2025, referente ao
2º quinquênio, de acordo com o disposto no art. 19, VI, do Decreto-
Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto nº 2479/79,
relativa ao período base de efetivo exercício apurado entre 08/02/2019
a 06/03/2024.

Id: 2647048

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHO DE DIRETORIA JURÍDICA
DE 30/11/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/003869/2023 para PUBLICAÇÃO REFE-
RENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS:

E-15/003/1259/2016-DC AMÉRICAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA
E-24/004/1285/2016-AZELLUS MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA
E - 2 4 / 0 0 4 / 11 6 6 / 2 0 1 6 - ICE CREAM BRAZIL RECREIO LTDA
E-12/082/2132/2013-BANCO PANAMERICANO S/A
E-24/004/5903/2014-UNIÃO DE LOJAS LEADER S/A
E-24/004/826/2015-SCALA-RIO ATRAÇÕES E RESTAURANTE LTDA
E-24/004/1286/2016-REMIL COLCHÕES LTDA
E-24/004/5609/2015-HEAD COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS
LT D A
E-24/004/69/2016-CAFÉ E BAR RIO ARDA LTDA
E-24/004/6548/2013-H E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LT-
DA
E-24/004/6727//2014-AZUL ANIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA
E - 2 4 / 0 0 4 / 11 3 4 / 2 0 1 5 - LEADER S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO
E-12/082/2204/2013-BARATO A JATO
E-24/004/7647/2014-Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S/A
E-24/004/6424/2013-BRASIL LINE SERVIÇOS E C LTDA
E-24/004/3105/2013-BANCO IBI S/A
E-24/004/6528/2014-VORTEC COMÉRCIO DE ROUPAS E MATE-
RIAIS ESPORT. LTDA
E-24/004/6383/2014-WINE IPANEMA COMERCIAL LTDA
E-24/004/103/2014-ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
BRADESCO
E-24/001/106/2014-CENTRO DE FORMAÇÃO APLICAÇÃO E CULTU-
RA LTDA
E-15/003/651/2016-LÍDER GUADALUPE SERVIÇOS DE TELEFONIA
LT D A
E-15/003/1331/2016-DALVAN ARCOVERDE DE OLIVEIRA PEREIRA
09351709795
E-15/003/1251/2017-FLAMENGO MIX
E - 2 4 / 0 0 4 / 3 11 / 2 0 1 6 - CONSER TÁXI LTDA
E - 2 4 / 0 0 4 / 11 6 0 / 2 0 1 6 - ISAAC TREIGER ME
E-24/004/4549/2014-SANECHA BAR E DANCETERIA LTDA-ME
E-15/003/150/2016-BELLA CARMEN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA
E-24/004/1295/2016-MOREIRA E SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS E
DECORAÇÕES LTDA
E-15/003/933/2016-GEISA ALMEIDA GOMES 14712714719
E-24/004/339/2016-LEB 103 COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTI-

CAS LTDA
E-24/004/3066/2014-BANCO BRADESCO
E-24/004/1561/2016-ENSEADA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
E-24/004/1668/2016-RIO SUL FASHION ÓTICA LTDA EPP
E-24/004/349/2016-PILLAR COM DE BRINQUEDOS PAPELARIA E
ARMARINHO
E-24/004/2864/2015-SONY MOBILE COMMUNICATIONS DO BRASIL
LT D A
E-15/003/665/2016-CANDY LÍQUIDOS E COMESTÍVEIS FINOS LTDA
E - 2 4 / 0 0 4 / 3 11 9 / 2 0 1 5 - BANCO BRADESCO OUVIDORIA
E-24/004/5593/2015-PHILIPS DO BRASIL LTDA
E-24/004/6093/2014-JORGINA DE FÁTIMA REDEL
E-15/003/1372/2016-NOSSA CASA DE PIZZA LTDA
E-24/004/4676/2016-C CABOCLO DOS SANTOS BAR E LANCHONE-
TE E SOUVENIR
E-15/003/1/2017-MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA
E-24/004/458/2016-LEONARDO DE SOUZA MEIRELES
E-24/004/4673/2015-T2M BAR E LANCHONETE LTDA
E-15/003/990/2016-NOVA CONQUISTA MÓVEIS DECORAÇÃO E
PRESENTES LTDA
E - 1 5 / 0 0 3 / 11 2 2 / 2 0 1 6 - PREPARAÇÃO MÁXIMA
E-24/004/174/2016-QUIOSQUE OKE KA BAIANA TEM LTDA
E-24/004/1395/2016-ALEXANDRE CAIO RODRIGUES DA SILVEIRA
E-24/004/989/2016-BAR E PIZZARIA GUANABARA DA LAPA LTDA
E-24/004/1613/2016-DML ALIMENTOS EIRELI
E-24/004/5245/2015-LANCHONETE AMARALINA LTDA
E-24/004/1651/2016-RESTAURANTE NORDESTINO ARRETADO LT-
DA
E-15/003/593/2016-JORGE FRAGOSO DE LIMA
E-24/004/5988/2015-JJ MARTINS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
CEREAIS
E-24/004/1826/2016-CAP HARDWARE COMÉRCIO DE INFORMATI-
CA EIRELI
E - 2 4 / 0 0 4 / 111 0 / 2 0 1 6 - CASAL 20 COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI
E-24/004/625/2016-BARBIZA BAR E LANCHONETE EIRELI
E-24/004/1451/2016-ITAIPU POINT SUPER LANCHES LTDA
E - 1 5 / 0 0 3 / 111 3 / 2 0 1 6 - FORTUNE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
E-24/004/1863/2016-GOURMIX RECREIO COMÉRCIO DE ALIMEN-
TO S
E-24/004/5482/2015-TATINAT COMÉRCIO ROUPAS E ACESSÓRIOS
E S P O RT I V O S
E-24/004/5109/2015-FABILSONS RESTAURANTE E LANCHONETE
LT D A
E-15/003/1258/2016-ALEMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
E-24/004/1817/2016-RIO NÔMADE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EI-
RELI
E-24/001/103/2013-CURSO PHOENIX
E-15/003/707/2016-GABRISER CRIAÇÕES COMÉRCIO DE ROUPAS
LT D A
E-24/004/5286/2016-CROC DE NITERÓI MODAS LTDA
E-24/004/5105/2015-TB OROZIMBO RESTAURANTE ME
E-24/004/5910/2015-CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
BIZU DE COPACABANA
E-24/004/244/2016-RPM TAXÍMETROS LTDA
E-24/004/353/2016-MOTORIZA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
E-24/004/704/2016-CENTRO EDUCACIONAL MUNDO FELIZ LTDA
E-15/003/1267/2016-PANETERIA EXPRESSO LTDA
E-15/003/497/2017-CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO AS
E-15/003/801/2016-KALI JÓIAS LTDA
E-24/004/1465/2016-NARIVENT FOOD COMPANY COMÉRCIO DE
ALIMENTO EIRELI
E-15/003/750/2016-ESTOFARIA MRR LTDA ME
E-24/004/2173/2015-MRT COM. VAREJISTA DE ART. DO VEST. E
ACESS. LTDA
E-15/003/14/2016-DAVI MANIEL ROCHA ME
E-24/004/1380/2016-GRUPO INOVE DESIGN COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA
E-15/003/858/2016-JULIANA DOS SANTOS RIBEIRO 05977064500
E - 2 4 / 0 0 4 / 11 0 6 / 2 0 1 5 - FLORIDA BAR LTDA
E-24/004/1302/2016-ABSOLUT COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
E-24/004/1669/2016-JLX PRESENTES LTDA
E - 1 5 / 0 0 3 / 11 4 4 / 2 0 1 6 - MONTAK - COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
E-15/003/1031/2016-PARTE 2 EDITORA CATÁLOGOS EIRELI-ME
E-24/004/1287/2016-SONHANDO NAS NUVENS MÓVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA
E-24/004/72/2016-CAFÉ E BAR SANTO EXPEDITO LTDA
E-15/003/415/2017-RAPHAEL DE OLIVEIRA MONITORAMENTOS -
ME
E-24/004/1860/2016-AMICI COMPAGNI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A
E-24/004/237/2017-ROBERVEN PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AU-
TOMÓVEIS LTDA
E - 2 4 / 0 0 4 / 3 11 3 / 2 0 1 5 - CASA COUPE RESTAURANTE LTDA
E-15/003/642/2016-GUADALUPE 115 CONFECÇÕES LTDA
E-24/004/492/2016-CHEIRO VERDE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA
E-24/004/1641/2016-CLECIA SOARES DA SILVA
E-24/004/5604/2015-NUNEZ 77C SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
ROUPAS LTDA
E-24/004/1447/2016-BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A
RESTAURANTE S/A
E-24/004/1815/2016-LILIAN CAMPOS FERREIRA DOS SANTOS
E-24/004/1377/2016-SANTOS GONÇALVES COMÉRCIO DE MÓVEIS
LT D A
E-24/004/1371/2016-NOVA ITAIPAVA MÓVEIS E DECORAÇÕES LT-
DA
E-15/003/1036/2016-MASSAS MADUREIRA LTDA
E-24/004/1367/2016-MM MARTINS ARTE EM MÁRMORE E VIDRO
LT D A
E-15/003/1409/2016-NSBS COMÉRCIO DE ROUPAS EIRELI
E-24/004/621/2016-FLAMBRE TROPICAL GASTRONOMIA LTDA
E-24/004/620/2016-PROJETO BAR CARIOCA LTDA

DETERMINO O ARQUIVAMENTO de todos os processos físicos aci-
ma relacionados.

Id: 2646939

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 05.05.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/137033/2024 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação com fulcro no art.74, inciso III, ''f'', da Lei nº 14.133/2021,
em favor da Harvard Kennedy School, que tem como objeto o curso

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 15 de Maio de 2025 às 04:54:15 -0300.

nribeiro
Realce
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RELATÓRIO 
  
 
Processo nº: SEI-220007/003774/2023 
 Data de Autuação: 02/05/2023 
 Concessionária: ÁGUAS DO RIO 4  
Assunto: Falta de Resposta da ocorrência nº 2023007820. Recurso Administrativo. 
  
Sessão Regulatória: 30/04/2025                                                                    98450190 
 
1. Cuida-se de processo regulatório instaurado a partir do registro da ocorrência nº 2023007820 na 
Ouvidoria desta AGENERSA, em 02/05/2023, com vistas a tratar sobre reclamação de cobrança 
de taxas supostamente abusivas em imóvel situado no bairro de Piedade, nesta capital fluminense. 
Na ocorrência, vale dizer, o usuário narrou que foi cobrado por uma taxa de religação e outra de 
desligamento, e que não concordou com tal cobrança. 
  
2. Nesta esteira, o feito foi devidamente instruído, contendo manifestações do órgão ouvidor da 
AGENERSA, que salientou o descumprimento do prazo previsto na Instrução Normativa 
AGENERSA/CODIR nº 103/2023 (DocSEI 55215075, 63199413 e 64623532), da Câmara de 
Política Econômica e Tarifária – CAPET (DocSEI 63564186), a qual apontou a legalidade das 
cobranças tidas como abusivas pelo usuário, e da Procuradoria desta AGENERSA (Parecer nº 
160/2024/AGENERSA/PROC – DocSEI 72784964), que reforçou que com o descumprimento 
dos prazos estabelecidos, sujeitar-se-ia a Concessionária à aplicação de penalidade. 
  
3. Dessarte, tendo o feito sido colocado sob o crivo do Conselho Diretor na Sessão Regulatória de 
30 de outubro de 2024, por unanimidade e seguindo o voto do Conselheiro Relator, aplicou-se a 
penalidade de multa à ÁGUAS DO RIO 4, conforme consta na Deliberação AGENERSA nº 
4.794/2024, abaixo: 
  

“O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº 
SEI-220007/003774/2023, por unanimidade, 
  
DELIBERA: 
  
Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas do Rio (bloco 4) a penalidade de advertência, no 
âmbito do processo SEI220007/003774/2023, com fulcro na Cláusula 37.1.1, do Contrato de 
Concessão, pelo descumprimento item 6.5.1, do Anexo IV ao referido Contrato, bem como do 
artigo 67, inciso III, da Instrução Normativa n.º 103/2023; 
  
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que proceda à lavratura do 
correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa CODIR n.º 66/2016; 
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Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. (...)”. 

  
4. Inconformada com tal decisão, por meio de ofício, a Delegatária interpôs recurso administrativo, 
nos termos do artigo 79 do Regimento Interno da AGENERSA. 
  
5. Em sua peça recursal, resumidamente, argumentou a Águas do Rio pelo reconhecimento da 
regularidade das cobranças por ela efetivadas, conforme pareceres da CAPET e da Procuradoria 
dessa agência. Para mais, alegou que não houve a correta delimitação do objeto apurado pelo 
processo regulatório, pelo que se feririam os princípios do devido processo legal, do contraditório e 
da ampla defesa. 
  
6. Ainda, arguiu uma suposta atipicidade da penalidade aplicada, uma vez que o voto condutor da 
Deliberação recorrida teria se embasado em uma obrigação demasiadamente genérica, bem como 
ter havia um suposto desatendimento de uma ocorrência solucionada, mas cujo encaminhamento 
pela Ouvidoria da AGENERSA não foi recebido em função de falha tecnológica. 
  
7. Por fim, sustentou a vedação do bis in idem, na medida em que por haver ocorrido o alegado erro 
sistêmico no recebimento das ocorrências, diversos processos já teriam a penalizado pelo mesmo 
objeto. 
  
8. À luz disso, encaminharam-se os autos à Procuradoria para manifestação jurídica, oportunidade 
em que o órgão apresentou o Parecer nº 4/2025/AGENERSA/PROC (90848682), discorrendo 
sobre os argumentos trazidos pela Concessionária. De início, atestou a tempestividade do recurso, 
uma vez interposto dentro do prazo de 10 (dez) dias estabelecido pelo artigo 79 do Regimento 
Interno da AGENERSA. 
  
9. Na sequência, quanto à alegação do comprometimento do devido processo legal, contraditório e 
ampla defesa, defendeu pela improcedência do argumento, considerando que fora ela notificada 
acerca da reclamação em reiteradas ocasiões, inobservando o prazo concedido, o que constou no 
voto, devidamente motivado, e sobre o qual teve a Regulada diversas oportunidades de 
contraargumentar, o que não ocorrera. 
  
10. Sobre a atipicidade, rechaçou o órgão jurídico, firmando que as violações aos dispositivos 
contratuais e do Regulamento de Serviços não se trata de cláusula genérica, mas previsão 
específica acerca da irregularidade constatada. Finalmente, sobre a vedação do bis in idem, atentou-
se a Procuradoria que “[...] não é o argumento utilizado pela Concessionária que justifica a 
aplicação da penalidade, mas sim o fato de não ter apresentado resposta tempestiva acerca da 
ocorrência nº 2023007820.” 
  
11. Logo, concluiu: 
  

“Por todo o exposto, esta Procuradoria opina pelo conhecimento do Recurso, porque 
tempestivo. No que tange ao mérito, conclui-se pela negativa de provimento, para manter 
incólume a decisão do D. Conselho Diretor que aplicou a multa, nos termos da Deliberação 
AGENERSA nº. 4.794, de 30 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial de 12 de 
novembro de 2024 (88157277).” 
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12. Ao final, após a instrução do presente recurso administrativo, oportunizou-se a manifestação da 
Águas do Rio em razões finais, o que fora feito pela Carta R1R4.JRG.2025/000079 (96220083), 
onde a Delegatária revisita os argumentos trazidos na peça recursal e adiciona que esta Agência 
Reguladora não considerou o fato que a ocorrência já teria sido solucionada antes da instauração do 
presente processo. 
  
É o relatório. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 
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VOTO 
 
 
Processo nº: SEI-220007/003774/2023 
 Data de Autuação: 02/05/2023 
 Concessionária: ÁGUAS DO RIO 4  
Assunto: Falta de Resposta da ocorrência nº 2023007820. Recurso Administrativo. 
  
Sessão Regulatória: 30/04/2025.                                                                     99124244 
1. Cuida-se de Recurso Administrativo interposto em face da Deliberação AGENERSA nº 
4.794/2024, que, em razão da inobservância dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa 
AGENERSA/CODIR nº 103/2023, aplicou a penalidade de advertência à Concessionária Águas 
do Rio (bloco 04). 
  
2. Nesta esteira, irresignada com a decisão alcançada, a Delegatária interpôs o presente recurso, 
argumentando, em síntese: (i) pelo reconhecimento da regularidade das cobranças por ela 
efetivadas, conforme pareceres da CAPET e da Procuradoria dessa agência; (ii) que não houve a 
correta delimitação do objeto apurado pelo processo regulatório, pelo que se feririam os princípios 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa; (iii) pela suposta atipicidade da 
penalidade aplicada; (iv) pela vedação do bis in idem. 
  
3. E, por fim, (v) que esta Agência Reguladora não considerou o fato que a ocorrência já teria sido 
solucionada antes da instauração do presente processo. 
  
4. Primeiramente, conheço do recurso, em razão de sua tempestividade, já que fora interposto no 
prazo regimental. Quanto ao mérito, em que pese o trabalho defensivo materializado nas razões 
recursais, não merece prosperar os argumentos defendidos pela Concessionária, senão vejamos. 
  
5. No que concerne ao suposto problema no sistema da Delegatária, como apontado pelo voto 
condutor da Deliberação, o órgão Ouvidor desta Reguladora demonstrou o envio de e-mail para 
inúmeros setores da Águas do Rio, tendo ela respondido apenas após ser oficiada sobre o início 
deste processo regulatório. 
  
6. Ademais, o processo foi devidamente instruído, contendo manifestações de diversos órgãos da 
AGENERSA e da própria Delegatária que, em muitas ocasiões, teve acesso aos autos e às 
manifestações aqui colacionadas, tendo tido oportunidade de se pronunciar a respeito de tudo o que 
fora produzido e argumentado, pelo que o argumento de que o objeto do processo não fora 
corretamente delimitado e feriu os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa não prospera. 
  
7. Adicionalmente, o ponto principal que motivou a penalidade, qual seja, o descumprimento do 
prazo para responder a Ouvidoria sobre as manifestações aqui registradas já consta na 
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Correspondência Interna que ensejou a instauração do processo (CI AGENERSA/OUVI Nº28, de 
05 de julho de 2023 – DocSEI 55215075). Ou seja, além da problemática noticiada pelo usuário, 
desde o início já se aventava a referida inobservância do prazo. 
  
8. Sobre a atipicidade da penalidade, tampouco, pode-se dar razão à Regulada. O Contrato de 
Concessão prevê que é dever da Concessionária cumprir o contrato, as disposições legais e 
regulamentares e, ainda, as determinações do Estado e da Agência Reguladora, a qual tem a 
prerrogativa de expedir instruções tendo por objeto os contratos submetidos a sua competência, 
inclusive fixando prazos para cumprimento de obrigações por parte das concessionárias e 
permissionárias, de ofício ou quando instada por conflito de interesses, conforme artigo 4º, inciso 
V, da Lei Estadual nº 4.556/2005, e a quem incumbe também zelar pelo fiel cumprimento da 
legislação e dos contratos de concessão (inciso I). 
  
9. Noutro giro, a respeito da vedação de bis in idem, destaca-se que, embora o argumento utilizado 
pela Águas do Rio para não ter respondido às reiteradas comunicações realizadas pela 
AGENERSA foi de que teria ocorrido falha na plataforma por ela utilizada para receber as 
ocorrências, o que culminou na abertura de diversos processos regulatórios e eventualmente na 
aplicação de outras sanções, o fato gerador desta penalidade em específico é a mora em apresentar 
resposta à Ocorrência nº 2023007820, registrada em 02/05/2023 na Ouvidoria. 
  
10. Logo, como pontuara a Procuradoria em seu parecer, não é o argumento utilizado pela 
Concessionária que justifica a aplicação da penalidade, mas sim o fato de não ter apresentado 
resposta tempestiva acerca da ocorrência aqui discutida, inexistindo, portanto, o bis in idem. 
  
11. Finalmente, quanto ao argumento de que esta Agência Reguladora não considerou o fato que a 
ocorrência já teria sido solucionada antes da instauração do presente processo e a aplicação do 
formalismo moderado, deve-se sublinhar que o voto que compõe a Deliberação questionada foi 
devidamente motivado e conta com fundamentação suficiente para justificar a determinação 
imposta, tendo o relator originário reconhecido, inclusive, que não merecia prosperar a reclamação 
da usuária, uma vez que a Concessionária teria atuado em conformidade com a estrutura tarifária 
presente no Anexo VII do Contrato de Concessão. 
  
12. Assim o que se tem é que a decisão recorrida foi devidamente fundamentada, com as razões de 
fato e de direito que levaram à aplicação de penalidade à CEDAE e não deve ser alterada. 
  
13. Diante do exposto, com base nos elementos dos autos e em consonância com o parecer do 
órgão jurídico desta Agência, sugiro ao Conselho Diretor: 
  

I. Conhecer o Recurso interposto pela Águas do Rio (bloco 04) em face 
da Deliberação AGENERSA nº 4.794/2024, porque tempestivo, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; e 

II. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 

É como VOTO. 
Marcos Cipriano de Oliveira Mello 

Conselheiro Relator 
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